
Nº 82, segunda-feira, 2 de maio de 2016 3ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016050200003

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

10 302 2015 12L4 0001 Implantação, Construção e Ampliação de Unida-
des de Pronto Atendimento - UPA - Nacional

49.000.000

S 4 3 41 6 151 49.000.000

10 301 2015 12L5 Construção e Ampliação de Unidades Básicas
de Saúde - UBS

75.000.000

10 301 2015 12L5 0001 Construção e Ampliação de Unidades Básicas de
Saúde - UBS - Nacional

75.000.000

S 4 3 41 6 151 75.000.000

2055 Desenvolvimento Produtivo 50.000.000

Atividades

10 572 2055 20K7 Apoio à Modernização do Parque Produtivo
Industrial da Saúde

50.000.000

10 572 2055 20K7 0001 Apoio à Modernização do Parque Produtivo In-
dustrial da Saúde - Nacional

50.000.000

S 3 2 90 6 151 25.000.000

S 4 2 90 6 151 25.000.000

2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 51.000.000

Atividades

10 423 2065 20YP Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde
Indígena

51.000.000

10 423 2065 20YP 0001 Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde In-
dígena - Nacional

51.000.000

S 3 2 90 6 151 51.000.000

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 45.000.000

Atividades

10 122 2115 2000 Administração da Unidade 45.000.000

10 122 2115 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 45.000.000

S 3 2 90 6 151 45.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.500.000.000

TOTAL - GERAL 2.500.000.000

LEI No 13.277, DE 29 DE ABRIL DE 2016

Institui o dia 7 de abril como o Dia Na-
cional de Combate ao Bullying e à Vio-
lência na Escola.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É instituído o Dia Nacional de Combate ao Bullying e
à Violência na Escola, a ser celebrado, anualmente, no dia 7 de abril.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de abril de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante

MEDIDA PROVISÓRIA No- 723, DE 29 DE ABRIL DE 2016

Prorroga o prazo de dispensa de que trata o
caput do art. 16 da Lei nº 12.871, de 22 de
outubro de 2013.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º O prazo de dispensa previsto no art. 16 da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, fica prorrogado por três anos.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, fica pror-
rogado, por três anos, o prazo do visto temporário de que trata o art.
18 da Lei nº 12.871, de 2013.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 29 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante
José Agenor Álvares da Silva

DECRETO No- 8.730, DE 29 DE ABRIL DE 2016

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança do Ministério
das Comunicações.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança
do Ministério das Comunicações, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, do Mi-
nistério das Comunicações para a Secretaria de Gestão do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, os seguintes cargos em co-
missão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - um DAS 101.6;

II - dois DAS 101.5;

III - onze DAS 101.3;

IV - três DAS 101.2;

V - seis DAS 102.4;

VI - quatro DAS 102.3;

VII - onze DAS 102.2; e

VIII - doze DAS 102.1.

Art. 3º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
movidas na Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações
deverão ocorrer na data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Ministro de Estado das Comunicações
fará publicar, no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias,
contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal
dos titulares dos cargos em comissão e das funções de confiança a
que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número de cargos
e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de
existir na Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações por
força deste Decreto ficam automaticamente exonerados.

Art. 5º O Ministro de Estado das Comunicações poderá edi-
tar regimento interno para detalhar as unidades administrativas in-
tegrantes da Estrutura Regimental do órgão, suas competências e as
atribuições de seus dirigentes.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a
data de sua publicação.

Art. 7º Ficam revogados:

I - no Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011:

a) os arts. 1º, 2º, 6º a 8º, 11, 16 e 17; e

b) os Anexos I, II, III, VIII e IX; e

II - o Decreto nº 7.665, de 11 de janeiro de 2012.

Brasília, 29 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Francisco Gaetani
André Peixoto Figueiredo Lima

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º O Ministério das Comunicações, órgão da administra-
ção federal direta, tem competência para tratar dos seguintes assuntos:

I - política nacional de telecomunicações;

II - política nacional de radiodifusão;

III - política de inclusão digital do Governo federal;

IV - políticas relativas à internet; e

V - serviços postais.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º O Ministério das Comunicações tem a seguinte es-
trutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:

a) Gabinete;

b) Secretaria-Executiva:

1. Departamento de Inclusão Digital; e

2. Departamento de Gestão Interna; e

c) Consultoria Jurídica;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Radiodifusão:

1. Departamento de Radiodifusão Comercial; e

2. Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
Estatal e de Fiscalização; e

b) Secretaria de Telecomunicações:

1. Departamento de Internet e Serviços de Telecomunicações;

2. Departamento de Indústria e Inovação; e

3. Departamento de Banda Larga; e

III - entidades vinculadas:

a) autarquia especial: Agência Nacional de Telecomunica-
ções - Anatel;

b) empresa pública: Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT; e

c) sociedade de economia mista: Telecomunicações Brasi-
leiras S.A. - Telebrás.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos órgãos de assistência direta e imediata
ao Ministro de Estado

Art. 3º Ao Gabinete compete:

I - assistir o Ministro de Estado em sua representação po-
lítica e social, e ocupar-se das relações públicas, do preparo e do
despacho de seu expediente pessoal;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do
Ministério, em tramitação no Congresso Nacional;

III - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos formulados pelo Congresso Nacional;

IV - acompanhar e coordenar os temas relacionados à área
internacional, no âmbito de atuação do Ministério;

V - coordenar a representação do País nos temas de sua
competência junto aos organismos internacionais, em articulação com
o Ministério das Relações Exteriores;

VI - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas à área de atuação do Ministério;

VII - exercer as atividades de ouvidoria, em especial em
relação às solicitações de acesso à informação e às manifestações
referentes aos serviços prestados pelo Ministério;

VIII - supervisionar o Serviço de Informações ao Cidadão do
Ministério; e

IX - exercer outras competências que lhe forem cometidas
pelo Ministro de Estado.

Art. 4º À Secretaria-Executiva compete:

I - assistir o Ministro de Estado na supervisão e coordenação
das atividades das secretarias integrantes da estrutura do Ministério e
das entidades a ele vinculadas;

II - auxiliar o Ministro de Estado na definição de diretrizes e
na implementação de ações nas áreas de competência do Ministério;

III - supervisionar e coordenar atividades, formular e propor
políticas, diretrizes, objetivos e metas relativas às áreas de com-
petência do Ministério;

IV - supervisionar a execução de projetos transversais às se-
cretarias do Ministério que visem ao aproveitamento de oportunidades
econômicas geradas pelo investimento em setores de comunicação,
com o objetivo de desenvolver e fortalecer a economia digital;

V - propor a regulamentação e a normatização técnica e
tarifária dos serviços postais;

VI - subsidiar a formulação de políticas, diretrizes, objetivos
e metas relativos aos serviços postais;

VII - apoiar a supervisão da ECT e suas subsidiárias vin-
culadas ao Ministério;

VIII - realizar estudos visando à proposição de novos ser-
viços e à regulamentação e normatização técnica e tarifária, para a
execução, controle e fiscalização dos serviços postais existentes;

IX - coordenar e supervisionar a execução das atividades
relacionadas à prevenção e à apuração de irregularidades, por meio da
instauração e condução de procedimentos correcionais;

X - zelar pela gestão transparente da informação produzida e
armazenada no Ministério;

XI - planejar, coordenar e supervisionar as atividades rela-
cionadas com os sistemas federais de planejamento e de orçamento, de
contabilidade, de administração financeira, de administração dos re-
cursos de informação e informática, de pessoal civil, de serviços gerais
e de organização e inovação institucional, no âmbito do Ministério;

Atos do Poder Executivo
.
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LEI No 13.277, DE 29 DE ABRIL DE 2016

Institui o dia 7 de abril como o Dia Na-
cional de Combate ao Bullying e à Vio-
lência na Escola.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É instituído o Dia Nacional de Combate ao Bullying e
à Violência na Escola, a ser celebrado, anualmente, no dia 7 de abril.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de abril de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante

MEDIDA PROVISÓRIA No- 723, DE 29 DE ABRIL DE 2016

Prorroga o prazo de dispensa de que trata o
caput do art. 16 da Lei nº 12.871, de 22 de
outubro de 2013.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º O prazo de dispensa previsto no art. 16 da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, fica prorrogado por três anos.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, fica pror-
rogado, por três anos, o prazo do visto temporário de que trata o art.
18 da Lei nº 12.871, de 2013.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 29 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante
José Agenor Álvares da Silva

DECRETO No- 8.730, DE 29 DE ABRIL DE 2016

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança do Ministério
das Comunicações.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança
do Ministério das Comunicações, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, do Mi-
nistério das Comunicações para a Secretaria de Gestão do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, os seguintes cargos em co-
missão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - um DAS 101.6;

II - dois DAS 101.5;

III - onze DAS 101.3;

IV - três DAS 101.2;

V - seis DAS 102.4;

VI - quatro DAS 102.3;

VII - onze DAS 102.2; e

VIII - doze DAS 102.1.

Art. 3º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
movidas na Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações
deverão ocorrer na data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Ministro de Estado das Comunicações
fará publicar, no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias,
contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal
dos titulares dos cargos em comissão e das funções de confiança a
que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número de cargos
e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de
existir na Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações por
força deste Decreto ficam automaticamente exonerados.

Art. 5º O Ministro de Estado das Comunicações poderá edi-
tar regimento interno para detalhar as unidades administrativas in-
tegrantes da Estrutura Regimental do órgão, suas competências e as
atribuições de seus dirigentes.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a
data de sua publicação.

Art. 7º Ficam revogados:

I - no Decreto nº 7.462, de 19 de abril de 2011:

a) os arts. 1º, 2º, 6º a 8º, 11, 16 e 17; e

b) os Anexos I, II, III, VIII e IX; e

II - o Decreto nº 7.665, de 11 de janeiro de 2012.

Brasília, 29 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Francisco Gaetani
André Peixoto Figueiredo Lima

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º O Ministério das Comunicações, órgão da administra-
ção federal direta, tem competência para tratar dos seguintes assuntos:

I - política nacional de telecomunicações;

II - política nacional de radiodifusão;

III - política de inclusão digital do Governo federal;

IV - políticas relativas à internet; e

V - serviços postais.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º O Ministério das Comunicações tem a seguinte es-
trutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:

a) Gabinete;

b) Secretaria-Executiva:

1. Departamento de Inclusão Digital; e

2. Departamento de Gestão Interna; e

c) Consultoria Jurídica;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Radiodifusão:

1. Departamento de Radiodifusão Comercial; e

2. Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
Estatal e de Fiscalização; e

b) Secretaria de Telecomunicações:

1. Departamento de Internet e Serviços de Telecomunicações;

2. Departamento de Indústria e Inovação; e

3. Departamento de Banda Larga; e

III - entidades vinculadas:

a) autarquia especial: Agência Nacional de Telecomunica-
ções - Anatel;

b) empresa pública: Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT; e

c) sociedade de economia mista: Telecomunicações Brasi-
leiras S.A. - Telebrás.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos órgãos de assistência direta e imediata
ao Ministro de Estado

Art. 3º Ao Gabinete compete:

I - assistir o Ministro de Estado em sua representação po-
lítica e social, e ocupar-se das relações públicas, do preparo e do
despacho de seu expediente pessoal;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do
Ministério, em tramitação no Congresso Nacional;

III - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos formulados pelo Congresso Nacional;

IV - acompanhar e coordenar os temas relacionados à área
internacional, no âmbito de atuação do Ministério;

V - coordenar a representação do País nos temas de sua
competência junto aos organismos internacionais, em articulação com
o Ministério das Relações Exteriores;

VI - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas à área de atuação do Ministério;

VII - exercer as atividades de ouvidoria, em especial em
relação às solicitações de acesso à informação e às manifestações
referentes aos serviços prestados pelo Ministério;

VIII - supervisionar o Serviço de Informações ao Cidadão do
Ministério; e

IX - exercer outras competências que lhe forem cometidas
pelo Ministro de Estado.

Art. 4º À Secretaria-Executiva compete:

I - assistir o Ministro de Estado na supervisão e coordenação
das atividades das secretarias integrantes da estrutura do Ministério e
das entidades a ele vinculadas;

II - auxiliar o Ministro de Estado na definição de diretrizes e
na implementação de ações nas áreas de competência do Ministério;

III - supervisionar e coordenar atividades, formular e propor
políticas, diretrizes, objetivos e metas relativas às áreas de com-
petência do Ministério;

IV - supervisionar a execução de projetos transversais às se-
cretarias do Ministério que visem ao aproveitamento de oportunidades
econômicas geradas pelo investimento em setores de comunicação,
com o objetivo de desenvolver e fortalecer a economia digital;

V - propor a regulamentação e a normatização técnica e
tarifária dos serviços postais;

VI - subsidiar a formulação de políticas, diretrizes, objetivos
e metas relativos aos serviços postais;

VII - apoiar a supervisão da ECT e suas subsidiárias vin-
culadas ao Ministério;

VIII - realizar estudos visando à proposição de novos ser-
viços e à regulamentação e normatização técnica e tarifária, para a
execução, controle e fiscalização dos serviços postais existentes;

IX - coordenar e supervisionar a execução das atividades
relacionadas à prevenção e à apuração de irregularidades, por meio da
instauração e condução de procedimentos correcionais;

X - zelar pela gestão transparente da informação produzida e
armazenada no Ministério;

XI - planejar, coordenar e supervisionar as atividades rela-
cionadas com os sistemas federais de planejamento e de orçamento, de
contabilidade, de administração financeira, de administração dos re-
cursos de informação e informática, de pessoal civil, de serviços gerais
e de organização e inovação institucional, no âmbito do Ministério;

Atos do Poder Executivo
.
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XII - implementar, acompanhar e avaliar ações de moder-
nização, melhoria e inovação da gestão do Ministério, em temas
como desenvolvimento de pessoas, gestão de processos organiza-
cionais, disponibilização de informações e promoção da gestão do
conhecimento no âmbito do Ministério;

XIII - propor e coordenar projetos especiais transversais e
programas de cooperação técnica e financeira;

XIV - coordenar e supervisionar a elaboração, atualização,
monitoramento e avaliação do planejamento estratégico e do plano
plurianual do Ministério; e

XV - monitorar, propor e desenvolver indicadores para
acompanhamento e avaliação das políticas públicas da área das co-
municações.

Parágrafo único. Compete, ainda, à Secretaria-Executiva o papel
de órgão setorial dos Sistemas de Pessoal Civil da Administração Federal -
SIPEC, de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP,
de Serviços Gerais - SISG, de Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA, de
Planejamento e Orçamento Federal - SIOP, de Contabilidade Federal, de
Administração Financeira Federal - SIAFI e de Organização e Inovação Ins-
titucional - SIORG, por intermédio das unidades a ela subordinadas.

Art. 5º Ao Departamento de Inclusão Digital compete:

I - formular e propor políticas, diretrizes, objetivos e metas
relativos à inclusão digital no âmbito do Governo federal;

II - planejar, coordenar, supervisionar, orientar e articular as
ações de inclusão digital do Governo federal;

III - propor cooperação técnica e financeira junto a par-
ceiros institucionais relacionados com a política de inclusão digital
do Governo federal;

IV - promover ações para a integração das tecnologias da
informação e comunicação como ferramentas de cidadania às po-
líticas públicas setoriais;

V - potencializar o uso da internet para o empreendedorismo digital;

VI - promover a gestão compartilhada dos meios físicos,
digitais e de formação entre os parceiros institucionais das ações de
inclusão digital;

VII - executar ações relacionadas à garantia dos meios fí-
sicos e redes digitais necessários à apropriação das tecnologias di-
gitais da informação e comunicação pela população; e

VIII - promover a gestão sustentável e compartilhada de bens
de informática e outros dispositivos tecnológicos necessários à in-
clusão digital.

Art. 6º Ao Departamento de Gestão Interna compete:

I - promover o registro, tratamento, controle e execução das
operações relativas à gestão de contratos e licitações, administração
orçamentária, financeira, contábil e patrimonial dos recursos geridos
pelo Ministério;

II - acompanhar a execução do orçamento anual do Mi-
nistério e de suas entidades vinculadas;

III - desenvolver as atividades de orientação e acompanha-
mento contábil do Ministério e de suas entidades vinculadas;

IV - coordenar e supervisionar a execução das atividades rela-
cionadas com os sistemas de gestão administrativa interna do Ministério;

V - coordenar e supervisionar o desenvolvimento, manu-
tenção e operação dos sistemas de informações do Ministério; e

VI - realizar a administração de recursos humanos.

Art. 7º À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-
Geral da União, compete:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito do Ministério;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra-
tados e dos demais atos normativos, a ser uniformemente seguida na
área de atuação do Ministério quando não houver orientação nor-
mativa do Advogado-Geral da União;

III - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos do Mi-
nistério, na elaboração de propostas de atos normativos que serão
submetidas ao Ministro de Estado;

IV - realizar revisão final da técnica legislativa e emitir pa-
recer conclusivo sobre constitucionalidade, legalidade e compatibili-
dade com o ordenamento jurídico das propostas de atos normativos;

V - assistir o Ministro de Estado no controle interno da
legalidade administrativa dos atos do Ministério e das entidades a ele
vinculadas; e

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério:

a) os textos de editais de licitação e dos respectivos contratos
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; e

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade, ou se
decida a dispensa de licitação.

Seção II

Dos órgãos específicos singulares

Art. 8º À Secretaria de Radiodifusão compete:

I - formular e propor políticas públicas, diretrizes, objetivos e
metas relativos aos serviços de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares;

II - coordenar as atividades referentes à orientação, execução
e avaliação das diretrizes, objetivos e metas, relativas aos serviços de
radiodifusão, seus ancilares e auxiliares;

III - propor a regulamentação dos serviços de radiodifusão,
seus ancilares e auxiliares;

IV - proceder à avaliação técnica, operacional, econômica e
financeira das pessoas jurídicas executantes dos serviços de radio-
difusão, seus ancilares e auxiliares;

V - coordenar e executar as atividades integrantes dos pro-
cessos de outorga, pós-outorga e renovação;

VI - fiscalizar e acompanhar a exploração dos serviços de
radiodifusão e de seus ancilares e auxiliares nos aspectos referentes
ao conteúdo de programação das emissoras, à composição societária e
administrativa e às condições de capacidade jurídica, econômica e
financeira das pessoas jurídicas executantes desses serviços;

VII - instaurar procedimento administrativo visando a apurar
infrações referentes aos serviços de radiodifusão, seus ancilares e
auxiliares nos aspectos referentes ao conteúdo de programação das
emissoras, à composição societária e administrativa e às condições de
capacidade jurídica, econômica e financeira das pessoas jurídicas exe-
cutantes desses serviços; e

VIII - aplicar sanções administrativas às entidades executantes de
serviços de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares, em casos de come-
timento de infrações relacionadas aos aspectos fiscalizados pela Secretaria.

Art. 9º Ao Departamento de Radiodifusão Comercial compete:

I - planejar, coordenar e elaborar os planos nacionais de
outorga, os editais de licitação e outros processos seletivos para exe-
cução dos serviços de radiodifusão privada e de ancilares;

II - coordenar a concessão das outorgas e o acompanhamento
da instalação dos serviços de radiodifusão privada e de ancilares;

III - instaurar procedimentos administrativos relacionados ao
deferimento e à revisão de outorgas dos serviços de radiodifusão
privada e de ancilares;

IV - preparar os contratos referentes à execução dos serviços
de radiodifusão privada;

V - instaurar e acompanhar procedimentos de pós-outorga
relativos aos serviços de radiodifusão e de ancilares;

VI - elaborar e propor normas, padrões, instruções e manuais
referentes aos serviços de radiodifusão privada e de ancilares; e

VII - elaborar planos de avaliação de desempenho da exe-
cução dos serviços de radiodifusão privada e de ancilares.

Art. 10. Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Co-
munitária e Estatal e de Fiscalização compete:

I - planejar, coordenar e elaborar os planos nacionais de
outorga e os processos seletivos para execução de serviços de ra-
diodifusão pública e estatal;

II - coordenar a concessão de outorgas e o acompanhamento
da instalação dos serviços de radiodifusão pública e estatal;

III - instaurar procedimentos administrativos relacionados ao
deferimento e à revisão de outorgas e consignações de radiodifusão
pública e estatal;

IV - preparar os contratos referentes à execução dos serviços
de radiodifusão pública e estatal;

V - instaurar e acompanhar procedimentos de pós-outorga
relativos aos serviços de radiodifusão pública e estatal;

VI - elaborar e propor normas, padrões, instruções e manuais
referentes aos serviços de radiodifusão pública e estatal;

VII - elaborar planos de avaliação de desempenho da exe-
cução de todos os serviços de radiodifusão pública e estatal;

VIII - instaurar procedimento administrativo para apurar in-
frações cometidas por entidades executantes dos serviços de radio-
difusão e de ancilares;

IX - monitorar o cumprimento das sanções aplicadas aos
executantes de todos os serviços de radiodifusão e de ancilares; e

X - propor a aplicação de sanções administrativas às en-
tidades que cometerem infrações referentes ao conteúdo da progra-
mação veiculada, à composição societária e administrativa e às con-
dições de capacidade jurídica, econômica e financeira das pessoas
jurídicas executantes dos serviços de radiodifusão e de ancilares.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, compõem o sistema
de radiodifusão pública e estatal os serviços de radiodifusão comu-
nitária, educativa, consignações da União e Canal da Cidadania.

Art. 11. À Secretaria de Telecomunicações compete:

I - formular e propor políticas, objetivos e metas, relativos
aos serviços de telecomunicações e assuntos relativos à internet;

II - supervisionar as atividades da Anatel nos termos das
políticas públicas definidas pelo Poder Executivo, e zelar por sua
observância pela agência reguladora;

III - propor a regulamentação e normatização técnica para a
execução dos serviços de telecomunicações;

IV - realizar estudos visando à implementação de medidas
voltadas ao desenvolvimento industrial, científico e tecnológico do
setor de tecnologias da informação e comunicação;

V - propor o estabelecimento de normas, metas e critérios
para a expansão dos serviços de telecomunicações e acompanhar o
cumprimento das metas estabelecidas;

VI - propor o estabelecimento de normas e critérios para
alocação de recursos aos projetos e programas financiados pelo Fundo
de Universalização dos Serviços de Telecomunicações - Fust;

VII - planejar, coordenar, supervisionar e orientar as ati-
vidades, estudos e propostas sobre a formulação de ações que visam
à universalização dos serviços de telecomunicações e à expansão do
acesso à banda larga;

VIII - formular, planejar e coordenar as atividades vinculadas
a assuntos relacionados à internet;

IX - supervisionar a execução das ações destinadas à uni-
versalização dos serviços de telecomunicações e à expansão do acesso
à banda larga; e

X - apoiar a supervisão da Telebrás e suas subsidiárias vin-
culadas ao Ministério.

Art. 12. Ao Departamento de Internet e Serviços de Te-
lecomunicações compete:

I - subsidiar a formulação de políticas, diretrizes, objetivos e
metas relativos aos serviços de telecomunicações e à promoção de
sua universalização;

II - acompanhar a evolução do modelo de exploração dos ser-
viços de telecomunicações e sugerir mudanças e ajustes necessários;

III - auxiliar na orientação, no acompanhamento e na su-
pervisão das atividades da Anatel;

IV - propor critérios e procedimentos relativos à prestação
dos serviços de telecomunicações;

V - realizar estudos sobre normas e critérios para a alocação
de recursos para os programas financiados pelo Fust;

VI - realizar estudos sobre normas, metas e critérios para a
universalização dos serviços de telecomunicações prestados em regime
público e acompanhar o cumprimento das metas estabelecidas; e

VII - subsidiar a formulação de políticas, objetivos e metas
relativos ao desenvolvimento da internet no País e, no que couber, à
sua governança internacional.

Art. 13. Ao Departamento de Indústria e Inovação compete:

I - subsidiar a formulação de políticas, diretrizes, objetivos e
metas relativos ao desenvolvimento industrial, científico e tecnoló-
gico do setor de telecomunicações do País;

II - desenvolver meios para a difusão das inovações cien-
tíficas e tecnológicas dos serviços de telecomunicações;

III - promover, no âmbito de sua competência, interação
científica e desenvolvimento tecnológico em telecomunicações;

IV - prestar o apoio técnico, administrativo e financeiro
necessário ao exercício das atividades de competência do Conselho
Gestor do Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Tele-
comunicações - Funttel;

V - formular e coordenar a implementação das ações de
fomento à produção de conteúdos digitais nacionais; e

VI - implementar ações de incentivo à distribuição de con-
teúdos digitais criativos.

Art. 14. Ao Departamento de Banda Larga compete:

I - subsidiar a formulação de políticas, diretrizes, objetivos e
metas de expansão do acesso à banda larga;

II - promover levantamentos de dados, pesquisas e divul-
gação de informações sobre expansão do acesso à banda larga;

III - fomentar a expansão do acesso à internet em banda larga,
promovendo o uso de tecnologias de informação e comunicação;

IV - articular com entidades governamentais e não gover-
namentais para a execução de políticas que visem ao aprimoramento
e expansão do acesso à banda larga;

V - acompanhar e avaliar a execução das ações do Governo
federal relativas à expansão do acesso à banda larga; e

VI - promover o debate público a respeito de políticas de me-
lhoria da cobertura, dos preços e da qualidade do acesso à banda larga.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I

Do Secretário-Executivo

Art. 15. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a
execução das atividades das unidades que integram a Secretaria-Executiva;

II - supervisionar e avaliar a execução das ações do Ministério; e

III - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Seção II

Dos Secretários e demais Dirigentes

Art. 16. Aos Secretários cabe planejar, dirigir, coordenar,
orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades das unidades
que integram suas secretarias e exercer outras atribuições que lhes
forem cometidas.

Art. 17. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor Jurídico,
aos Diretores e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e
orientar a execução das atividades das suas unidades e exercer outras atribui -
ções que lhes forem cometidas, em suas respectivas áreas de competência.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

UNIDADE CARGOS/
FUNÇÕES/Nº

DENOMINAÇÃO
CARGO /FUNÇÃO

NE/DAS/FG

4 Assessor Especial 102.5
2 Assessor 102.4

1 Assessor Especial de
Controle Interno

102.5

2 Assistente Técnico 102.1

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
2 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
8 FG-1
1 FG-2
11 FG-3

Ouvidoria 1 Ouvidor 101.4
1 Assistente técnico 102.1

Coordenação-Geral de Serviços do Gabi-
nete

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Assessoria de Assuntos Parlamentares 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Cerimonial 1 Chefe 101.4
2 Assistente 102.2

Assessoria Internacional 1 Chefe da Assessoria 101.4

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

2 FG-1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4

Correição Interna 1 Corregedor Interno 101.4
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Gestão Estratégica

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
2 FG-1

Coordenação 5 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Serviços Postais 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
1 FG-3

DEPARTAMENTO DE INCLUSÃO DI-
G I TA L

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Inclusão Digital 1 Coordenador-Geral 101.4
2 FG-2
6 FG-3

Coordenação 4 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTER-
NA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
1 FG-1

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral 101.4
17 FG-1
28 FG-2
31 FG-3

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço 10 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1
11 FG-1
7 FG-2

16 FG-3

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 12 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Orçamento e Fi-
nanças

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
2 FG-2

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Tecnologia da Infor-
mação

1 Coordenador-Geral 101.4

2 FG-1
4 FG-2
2 FG-3

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Assessor 102.4
6 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
3 FG-1
1 FG-2
1 FG-3

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos
de Radiodifusão

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Atos Normativos e
Assuntos Administrativos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 1 Secretário 101.6

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
1 Assistente Técnico 102.1
8 FG-1
7 FG-2
9 FG-3

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 9 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
COMERCIAL

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Outorgas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas 1 Coordenador-Geral 101.4
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Televisão Digital 1 Coordenador-Geral 101.4
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1
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DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E ESTA-
TAL E DE FISCALIZAÇÃO

1 Diretor 101.5

Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Fiscalização de Ou-
t o rg a s

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Radiodifusão Edu-
cativa e Consignações da União

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Radiodifusão Co-
munitária e Local

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

SECRETARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES

1 Secretário 101.6

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 FG-1
1 FG-2
1 FG-3

DEPARTAMENTO DE INTERNET E
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

1 Diretor 101.5

2 Assistente Técnico 102.1
2 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E
I N O VA Ç Ã O

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Políticas 1 Coordenação-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Pesquisa, Desenvol-
vimento e Apoio ao Funttel

1 Coordenação-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE BANDA LARGA 1 Diretor 101.5
2 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTD. VA L O R

TO TA L
QTD. VA L O R

TO TA L
NE 6,41 1 6,41 1 6,41

101.6 6,27 3 18,81 2 12,54
101.5 5,04 11 55,44 9 45,36
101.4 3,84 32 122,88 32 122,88
101.3 2,10 46 96,60 35 73,50
101.2 1,27 37 46,99 34 43,18
101.1 1,00 64 64,00 64 64,00
102.5 5,04 5 25,20 5 25,20
102.4 3,84 10 38,40 4 15,36
102.3 2,10 11 23,10 7 14,70
102.2 1,27 42 53,34 31 39,37
102.1 1,00 39 39,00 27 27,00

SUBTOTAL 1 301 590,17 251 489,50
FG-1 0,20 57 11 , 4 0 57 11 , 4 0
FG-2 0,15 53 7,95 53 7,95
FG-3 0,12 78 9,36 78 9,36

SUBTOTAL 2 188 28,71 188 28,71
TO TA L 489 618,88 439 518,21

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
DO MC P/ SEGES/MP

QTD. VALOR TOTAL
101.6 6,27 1 6,27
101.5 5,04 2 10,08
101.3 2,10 11 23,10
101.2 1,27 3 3,81
102.4 3,84 6 23,04
102.3 2,10 4 8,40
102.2 1,27 11 13,97
102.1 1,00 12 12,00

TO TA L 50 100,67

DECRETO No- 8.731, DE 30 DE ABRIL DE 2016

Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de de-
zembro de 2007, que regulamenta o Im-
posto sobre Operações de Crédito, Câmbio
e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores
Mobiliários - IOF.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, caput, inciso IV, e 153, § 1º, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.143, de 20 de
outubro de 1966, no Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de abril de 1980, e
na Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 15-B. ..............................................................................
.........................................................................................................

XIX - nas liquidações de operações simultâneas de câmbio
para ingresso de recursos no País, originárias da mudança de
regime do investidor estrangeiro, de investimento direto de que
trata a Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, para investimento
em ações negociáveis em bolsa de valores, na forma regula-
mentada pelo Conselho Monetário Nacional: zero.

XX - nas liquidações de operações de câmbio, liquidadas a
partir de 3 de maio de 2016, para aquisição de moeda estrangeira,
em espécie: um inteiro e dez centésimos por cento.
.........................................................................................................

§ 3º Caso o prazo médio mínimo de amortização previsto no
inciso XII na data da liquidação antecipada de empréstimo seja
inferior ao prazo médio mínimo da operação originalmente con-
tratada e, desde que cumprido o prazo médio mínimo previsto no
inciso XII, aplica-se a alíquota em vigor na data da liquidação do
contrato de câmbio para pagamento do empréstimo, não se apli-
cando o disposto no § 2º.

§ 4º Enquadram-se no disposto no inciso I as operações de
câmbio relativas ao ingresso no País de receitas de exportação de
serviços classificados nas Seções I a V da Nomenclatura Bra-
sileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que produzam

variações no patrimônio - NBS, exceto se houver neste Decreto
disposição especial." (NR)
.........................................................................................................

"Art. 32. ...................................................................................

§ 1º ...........................................................................................
.........................................................................................................

III - às operações compromissadas realizadas por instituições
financeiras e por demais instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil com debêntures de que trata o art. 52 da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, emitidas por ins-
tituições integrantes do mesmo grupo econômico.

§ 2º Ficam sujeitas à alíquota zero as operações, sem pre-
juízo do disposto no inciso III do § 1º:
..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 30 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

DECRETO No- 8.732, DE 30 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre o Conselho Nacional do Tra-
balho, integrante da estrutura básica do Mi-
nistério do Trabalho e Previdência Social.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 29, § 2º, da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1º O Conselho Nacional do Trabalho - CNT, órgão
colegiado de natureza consultiva, composto de forma tripartite e pa-
ritária, integrante da estrutura básica do Ministério do Trabalho e
Previdência Social, tem por finalidade:

I - promover primado da justiça social e o tripartismo no
âmbito da legislação trabalhista, com vistas à democratização das
relações de trabalho;

II - fomentar a negociação coletiva e o diálogo social como
mecanismos de solução de conflitos;

III - promover o entendimento entre trabalhadores, empre-
gadores e Governo federal e buscar soluções acordadas sobre temas
estratégicos relativos às relações de trabalho;

IV - propor diretrizes a serem observadas na elaboração dos
planos, dos programas e das normas sobre políticas públicas voltadas
ao mundo do trabalho, de competência do Ministério do Trabalho e
Previdência Social, com base em informações conjunturais e pros-
pectivas das situações política, econômica e social do País;

V - propor estudos e emitir opinião sobre instrumentos le-
gislativos e normas complementares que visem a aperfeiçoar as con-
dições e as relações de trabalho;

VI - acompanhar o cumprimento dos direitos constitucionais
dos trabalhadores urbanos e rurais e das convenções e tratados in-
ternacionais ratificados pela República Federativa do Brasil, com in-
cidência no campo social; e

VII - pronunciar-se sobre outros assuntos que lhe sejam
submetidos por representações, na sua área de competência.

Art. 2º O CNT será composto por trinta membros titulares e
igual número de suplentes.

§ 1º Os dez representantes governamentais serão indicados
pelos titulares dos seguintes órgãos:

I - Ministério do Trabalho e Previdência Social, que o presidirá;

II - Ministério da Fazenda;

III - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

V - Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial, da Ju-
ventude e dos Direitos Humanos; e

VI - Secretaria de Governo da Presidência da República.

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Previdência Social caberá
a indicação de até cinco dos representantes governamentais a que se
refere o § 1º e, aos órgãos referidos nos incisos II a VI do § 1º, a
indicação dos demais.

§ 3º Os representantes dos empregadores serão indicados
pelas confederações patronais com registro no Cadastro Nacional de
Entidades Sindicais.

§ 4º Os representantes dos trabalhadores serão indicados
pelas centrais sindicais que atenderem aos requisitos de represen-
tatividade do art. 2º da Lei nº 11.648, de 31 de março de 2008.
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